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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 825/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021 e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com a CI n° 066/2021/RHC/SMA de 21 de setembro 
de 2021: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

Matrícula Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

1030 Henrique Pereira 
(30 dias) 

04/03/2020 a 
03/03/2021 

01/09/2021 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 22 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 828/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021, com fundamento nos artigos 67, 68 e 71 da Lei 
Complementar nº 030, de 30/05/2011,  

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 765, de 30/08/2021, que passa a vigorar com 
a seguinte redação, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3748 de 03/08/2021 e Parecer nº 014 de 
24/08/2021, da Comissão Municipal de Valorização do Profissional 
da Educação-COMVAPE: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora LENA ALVES DA 
SILVA, Professor(a), matrícula 5138, do Nível II, Classe C, para 
Nível III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
ter apresentado Certificado/Histórico Escolar do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu: Metodologia do Ensino da Língua Inglesa, 
pela Faculdade Dom Alberto, Santa Cruz do Sul-RS, concluído em 
2021, com validade a partir de 01/09/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de setembro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 
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AQUIDAUANA PREV

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 270/2021. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SEGURADO SR. HENRIQUE 
PEREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art.1º - Retificar a Portaria Nº 268/2021, de 30 de agosto de 2021, 
que passa a vigorar, com a seguinte redação: 

Art. 1.º - CONCEDE a contar de 01 de outubro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição ao segurado Sr. HENRIQUE PEREIRA, no cargo de 
auxiliar de serviços gerais, no nível II, Classe H, registrado na 
matrícula sob o nº 167, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com proventos integrais, correspondente a 
totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 
2.318,80 (dois mil trezentos e dezoito reais e oitenta centavos), 
com fundamento artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

 Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da 
Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 20 de setembro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 271/2021. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Tornar sem efeito a Portaria nº 266/2021, de 30 de agosto 
de 2021. 

Art.2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 20 de setembro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

EXTRATOS 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE E SUPORTE TÉCNICO Nº 008/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2020 

FIRMADO EM  14/09/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E STAF SISTEMAS LTDA - EPP. 

OBJETO: Contratação de Empresa de Tecnologia da informação, 
para fornecimento de licença de direito de uso de software integrado 
de gestão pública, com suporte técnico e manutenção, incluindo a 
implantação, a migração de dados, a customização, a 
parametrização e treinamento, por período de 12 meses, podendo 
ser prorrogado nos termos da legislação vigente de acordo com as 
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quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
parte integrante do presente contrato. 

VALOR: O valor total de R$ 72.599,28 (setenta e dois mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), a serem 
pago em 12(doze) parcelas de R$ 6.049,94 (seis mil, quarenta e 
nove reais e noventa e quatro centavos) em até 30 (trinta) dias após 
a entrega dos itens/prestação de serviços. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de 
despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do regime Estatutário 

Projeto/Atividade:2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento:33.90.39.00.00.00.00.00.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 01 
(um) ano, com inicio em 02 de outubro de 2021 a 01 de outubro de 
2022. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante - 
STAF SISTEMAS LTDA – EPP 

Representado por RODRIGO TELES DE SOUZA p/contratada. 
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